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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 183/2021 
Concede licença ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor JOSE CARLOS SOLIVO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.4.475.815-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-19, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, 180 (cento e oitenta) dias de licença para tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 22/09 à 
20/03/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de setembro 
do ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 007/2022 DE 12 DE JANEIRO DE 2022 
Reajusta o subsídio do Prefeito; do Vice-Prefeito e dos Assessores e 
Secretários do Município de Altônia, Estado do Paraná, para o período de 
01/01/2022 a 31/12/2022. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Artigo 2º da Lei Municipal nº1.755 
de 08 de setembro de 2020.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica reajustado em 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), o 
subsídio do Prefeito; do Vice-Prefeito e dos Assessores e Secretários do 
Município de Altônia, Estado do Paraná, para o período de 01/01/2022 a 
31/12/2022, de conformidade com o art. 2º. da Lei nº. 1.755 de 08 de 
setembro de 2020, passando a vigorar com os seguintes valores: 
a) Prefeito R$- 21.981,22 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e um 

reais e vinte e dois centavos) mensais; 
b) Vice-Prefeito R$-7.085,55 (sete mil, oitenta e cinco reais e 

cinquenta e cinco centavos) mensais; 
c) Assessores e Secretários R$-6.131,99 (seis mil cento e trinta e um 

reais e noventa e nove centavos), mensais. 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 12 dias do mês de janeiro de 
2.020. 
CLAUDENIR GERVASONE              
Prefeito Municipal 
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